
PORTARIA TRT GDG Nº 423/2019 - GESTOR
(Protocolo TRT nº 12.041/2019)

João Pessoa/PB, 26 de setembro de 2019.

                        O DIRETOR-GERAL DE SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
DÉCIMA TERCEIRA REGIÃO, tendo em vista o protocolo administrativo supracitado e as regras
dispostas no inciso III do artigo 58 c/c artigo 67, ambos da Lei nº 8.666/1993, bem como no Decreto nº
9.507/2018 e no ATO TRT/13ª GP nº 008/2019 (art. 1º, letra "v"),

    

                        R E S O L V E
                        

I - Fazer cessar os efeitos da PORTARIA TRT GDG nº 469/2017, datada de  20 de
setembro de 2017;

II - Designar os servidores, abaixo nominados e qualificados, para acompanharem o

Convênio TCU-SECEX-PB/TRT13 nº 01/2017, firmado entre este Tribunal e o Tribunal de Contas da
União -  Secretaria de Controle Externo no Estado da Paraíba, cujo objeto é a cooperação para
operacionalizar inspeções ou perícias médicas nos servidores da referida Corte de Contas (Protocolo
TRT nº 10.185/2017):

Gestor Titular:
HENRIQUE TADEU COSTA MARCOLINO GOMES, Analista  Judiciário, Apoio

Especializado, Odontologia, Classe "C", Padrão 13, Matrícula nº 220.041.801, lotado no Núcleo de
Saúde - NUSA;

Gestor Substituto:
GUSTAVO MEDEIROS SILVEIRA, Analista Judiciário, Apoio Especializado, Medicina,

Classe "A", Padrão 04, Matrícula nº 201.341.707, lotado no Núcleo de Saúde - NUSA.

III – Os casos omissos serão resolvidos por esta Diretoria-Geral.

                        Dê-se ciência.
                        Publique-se no DA_e TRT 13ª Região.

(datado e assinado eletronicamente)

ALEXANDRE GONDIM GUEDES PEREIRA
Diretor-Geral da Secretaria
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